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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO CONJUNTA   DAS COMISSÕES   

DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 

 DE ORÇAMENTO E FINANÇAS  

E DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

Os Presidentes das Comissões Legislativas Permanentes de 

Legislação, Justiça e Redação Final, de Orçamanto e Finanças e de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer da Câmara de Vereadores de Tremedal – Bahia, no uso de suas atribuições regimentais, 

com especial fundamento no disposto no artigo 91, §§ 1º e 2º do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa , resolvem CONVOCAR  os componentes dos mencionados colegiados para 

participarem de REUNIÃO CONJUNTA no próximo dia 02/12/2025, às 19:00 horas, a ser 

realizada de forma remota, por meio do aplicativo Zoom, a fim de EXARAR PARECER aos 

Projetos de Lei a seguir  especificados:  

 

1) PL nº 019/2025, que ““Dispõe sobre o plano plurianual para o quadriênio de 2026-2029 

e dá outras providências.”; 

 

2) PL nº 020/2025, que “Altera valores dos demonstrativos da Lei Municipal n° 135, de 12 

de junho de 2025 que dispôs sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 

para o exercício de 2026, e dá outras providências”; 

 

3) PL nº 021/2025, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Tremedal – Ba, 

para o Exercício Financeiro de 2026.”; 

 

4) PL nº 022/2025, que ““Dispõe sobre transposição, transferências e remanejamento de 

créditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo e Legislativo Municipal, no 

orçamento de 2026 e dá outras providências.”; 

 

5) PL nº 023/2025, que “Institui a Política Municipal de Alfabetização do município de 

Tremedal/BA, sob a denominação “Alfabetiza Tremedal”, e dá outras providências.”; 

 

6) PL nº 024/2025, que “Dispõe sobre a proibição da utilização, por estudantes, de 

aparelhos eletrônicos portáteis pessoais nas instituições municipais de Educação Infantil 

e Ensino Fundamental da rede municipal de ensino de Tremedal, e dá outras 

providências.” e 
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7) PL nº 025/2025, que “Institui a Estratégia de Busca Ativa Escolar no âmbito do Município 

de Tremedal e dá outras providências.”. 

 

 

Outrossim, registra-se que os pareceres técnicos da Assessoria Jurídica 

Legislativa da Câmara serão encaminhados, por meio eletrônico, aos componentes das 

Comissões ora convocadas. 

 

Tremedal – Bahia, 26 de novembro de 2025. 

 

 

             Maria Ferraz Viana                                   Orlando Ferreira de Oliveira 

Presidente da Comissão de Legislação,                        Presidente da Comissão de            

Justiça e Redação Final                                                Orçamento e Finanças 

 

 

 

Jorlane Vieira Campos 

Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer 
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